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Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias

Período de apuração: 01/09/1994 a 31/12/1995

Ementa: DECADÊNCIA - O Supremo Tribunal Federal, através
da Súmula Vinculante n° 08, declarou inconstitucionais os artigos
45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91, devendo, portanto, ser
aplicadas as regras do Código Tributário Nacional.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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I ' ACORDAM os membros da quinta câmara do segundo conselho de
contribuintes, Por unanimidade de votos acatar a preliminar de decadência para provimento do
repurso, nos termos do voto do relator. Ausência justificada do Conselheiro Damião Cordeiro

~~o~;:~~~r~j~~::~Q~egina LopesMarlinde GodoyOAB/SPn' 204067para
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JULIO rESAR VIEIRA GOMES

. \ j
Presidente
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P;lt1~iciparam, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: Marco André Ramos Vieira,
• I
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elatório

Trata-se de crédito previdenciário lançado, tendo em vista a ausência de
ntribuições recolhidas, constatadas em relação ao período de 09/1994 a 12/1995, que abrange
mpetência relativa ao 13° salário de 1994.

Compõe o presente lançamento as contribuições descontadas dos segurados
pregados, onde se incluem a contribuição básica, a reservada ao financiamento da
sentado ria especial e dos beneficios concedidos em razão do grau de incidência de
apacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, bem como a que se
tina a outras entidades [INCRA e SEBRAE].

o representante do sujeito passivo foi cientificado em 24/11/2003.

As contribuições para "Terceiros", referentes às competências compreendidas
período de 09/1994 a 12/1994, não foram lançadas, em virtude de decadência, conforme
eeer MPAS n. 2.521/2001.

No prazo regulamentar, a Notificada apresentou impugnação [fls. 57/108J que
citou, em síntese: (i) nulidade, por falta dos requisitos para preenchimento da NFLD; Oi)
idade por extrapolação do prazo máximo para finalização da auditoria-fiscal; (iii)
adência qüinqüenal das contribuições previdenciárias; (iv) incompetência do INSS para
eciar questões relativas às relações de trabalho.

Em 10/02/2005, foi realizada diligência para esclarecimento de algumas
stões fáticas constantes do lançamento.

Ato contínuo, os autos foram remetidos à autoridade julgadora de 1a instância
, por meio da DN n. 04.401.4/0217/2005,julgou procedente o lançamento [fls. 128-138].

I
hTesignada, a Notificada interpôs recurso voluntário [fls. 144/197] que reitera os

a mentos colacionados na' peça de defesa.

Instada a manifestar, a DRP apresentou contra-razões que ratifica os argumentos
d N.

É o relatório.
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Conselheiro MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR, Relator
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DECADÊNCIA

É cediço que o Diário Oficial da União do dia 20/06/2008 publicou o enunciado
Súmula vinculante n2 8, do STF, verbis:

Em sessão de 12 de junho de 2008, o Tribunal Pleno editou os
seguintes enunciados de súmula vinculante que se publicam no
Diário da Justiça e no Diário Oficial da União, nos termos do 9
4° do art. 2° da Lei n° 11.417/2006:

Súmula vinculante nO8 - São inconstitucionais o parágrafo único
do artigo 5° do Decreto-Lei n° 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da
Lei n° 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de
crédito tributário.

Precedentes: RE 560.626, reI. Min. Gilmar Mendes, j.
12/6/2008; RE 556.664, reI. Min. Gi1marMendes, j. 12/6/2008;
RE 559.882, reI. Min. Gilmar Mendes, j. 12/6/2008; RE
559.943, reI. Min.Cármen Lúcia, j. 12/6/2008; RE 106.217, reI.
Min. Octavio Gallotti, Dl 12/9/1986; RE 138.284, rel. Min.
Carlos Velloso, Dl 28/8/1992.

Legislação:

Decreto-Lei n° 1.569/1997, art. 5°, parágrafo único Lei nO
8.212/1991, artigos 45 e 46 CF, art. 146, 1lIBrasília, 18 dejunho
de 2008.

Ministro Gilmar Mendes

Presidente"

(DOU n° 117, de 20/06/2008, Seção 1,pág. 1)

Portanto, diante da declaração de inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n2
12/91 não há como se acolher o entendimento da Fiscalização que o direito de constituir o
ito é de 10 [dez] anos.

Hoje, a discussão cinge-se em saber se o prazo de decadência para o lançamento
contribuições sociais, sujeitas à sistemática do chamado "lançamento por homologação",

e e ser contado pela regra do art. 150, S 4° ou do art. 173, inciso I, ambos do CTN.

Caracteriza-se o lançamento da Contribuição como da modalidade de
çamento por homologação", que é aquele cuja legislação atribui ao sujeito passivo a
.gação de, ocorrido o fato gerador, identificar a matéria tributável, apurar o imposto devido

c etuar o pagamento, sem prévio exame da autoridade administrativa.

Ciente, pois, dessa infonnação, dispõe o Fisco do prazo de cinco anos contados
corrência do fato gerador para exercer seu poder de controle. É O que preceitua o art. 150,

Do'" ""e'-to d" 47 n';g~" : càt':NIli:JUN'jitn3\';e:rbis':"c;" consuil,'icio «ele'()Ódrg'(;'d~IGc~;:ZD;'0~~'t> ;~i)('i1\i'.:;'2:;1\"XXV.C;(;nstilto; y ,/

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos
tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de



11. 267

cesso n° 36504.000232/2006-38
órdão n.o 205-01.513

administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, expressamente a homologa.

S 4° Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco)
anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo
sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se
homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito,
salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação".

Sobre o assunto, tomo a liberdade de transcrever parte do voto prolatado pelo
nselheiro Urgel Pereira Lopes, relator designado no Acórdão CSRF/OI-O.370, que acolho
inteiro, onde analisando exaustivamente a matéria sobre decadência, assim se pronunciou:

o
( ...) .Em conclusão:

a) nos impostos que comportam lançamento por homologação
........ a exigibilidade do tributo independe de prévio lançamento;

b) o pagamento do tributo, por iniciativa do contribuinte, mas
em obediência a comando legal, extingue o crédito, embora sob
condição resolutória de ulterior homologação;

c) transcorrido cinco anos a contar do fato gerador, o ato jurídico
administrativo da. homologação expressa não pode mais ser
revisto pelo fisco, ficando o sujeito passivo inteiramente
liberado;

d) de igual modo, transcorrido o qüinqüênio sem que o fisco se
tenha manifestado, dá-se a homologação tácita, com definitiva
liberação do sujeito passivo, na linha de pensamento de SOUTO
MAIOR BORGES, que acolho por inteiro;

o
e) as conclusões de "c" e "d" acima aplicam-se (ressalvando os
casos de dolo, fraude ou simulação) às seguintes situações
jurídicas (1) o sujeito passivo paga integralmente o tributo
devido; (lI) o sujeito passivo paga tributo integralmente devido;
(UI) o sujeito passivo paga o tributo com insuficiência; (IV) o
sujeito passivo paga o tributo maior que o devido; (V) o sujeito
passivo não paga o tributo devido;

I.

f) em todas essas hipóteses o que se homologa é a atividade
prévia do sujeito passivo. Em casos de o contribuinte não haver
pago o tributo devido, dir-se-ia que não há atividade a
homologar. Todavia, a construção de SOUTO MAIOR
BORGES, compatibilizando, excelentemente, a coexistência de
procedimento e ato jurídico administrativo no lançamento, à luz
do ordenamento jurídico vigente, deixou clara a existência de
uma ficção legal na homologação tácita, porque nela o legislador
pôs na lei a idéia de que, se toma o que não é como se fosse,

D?cumento de 47 P?gíc., ('. cc!l1Jinna.do diÇJítiJlrn~!1te}(petiiente')deJtêCniaa0jl!"'rírcli"G!Nia:,ficção'(lega~1ZS~a.hC::ll:tl(i)l()gá'Qãó;liçoiloq:n.<q)x Pêlo
"~"~f]"~'"~d(.>""."1' ..'''('"'(' ,...,..', 'IOr>'lc 1G,i';.' 1."XYv , "''''.]'\ ...' "d.~'J,n~ dn ..,,!(.»,,'qç.'" fli) '''1''1 "(>~t" (l',(..wr,pn,,, f\\
,," '<I" ."'v" '<'"'.,'" .,' " ' ,} ,,_,d, , .. ,j'é"at6" é'\coÍ1rfólê'dif'arí"viuadé" dó"cotitfiD\1ínte, quando se dá a

: homologação tácita, deve-se considerar que, também por ficção
: legal, deu-se por realizada a atividade tacitamente homologada." , \' I
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Ainda sobre a mesma matéria, trago à colação, o Acórdão n° 108-0.9 , de
/03/98, prolatado pelo ilustre Conselheiro JOSÉ ANTÔNIO MrNATEL, cujas conclusões
lho e, reproduzo, em parte :

Impende conhecermos a estrutura do nosso sistema tributário e o
contexto em que foi produzida a Lei 5.172/66 (CTN), que faz as
vezes da lei complementar prevista no art. 146 da atual
Constituição. Historicamente, quase a totalidade dos impostos
requeriam procedimentos prévios da administração pública
(lançamento), para que pudessem ser cobrados, exigindo-se,
então, dos sujeitos passivos a apresentação dos elementos
indispensáveis para a realização daquela atividade. A regra era o
crédito tributário ser lançado, com base nas infomlações
contidas na declaração apresentada pelo sujeito passivo.

Confirma esse entendimento o comando inserto no artigo 147 do
CTN, que inaugura a seção intitulada "Modalidades de
Lançamento" estando ali previsto, como regra, o que a doutrina
convencionou chamar de "lançamento por declaração" Ato
contínuo, ao lado da regra geral, previu o legislador um outro
instrumento à disposição da administração tributária (art. 149),
antevendo a possibilidade de a declaração não ser prestada
(inciso lI), de negar-se o sujeito passivo a prestar os
esclarecimentos (inciso IlI), da declaração conter erros,
falsidades ou omissões (inciso IV), e outras situações ali
arroladas que pudessem inviabilizar o lançamento via
declaração, hipóteses em que agiria o sujeito ativo, de fomla
direta, ou de ofício para formalizar a constituição do seu crédito
tributário, dai o consenso doutrinário no chamado lançamento
direto, ou de oficio.

Não obstante estar fixada a regra para formalização dos créditos
tributários, ante a vislumbrada incapacidade de se lançar,
previaniente, a tempo e hora, todos os tributos, deixou em aberto
o CTNI a possibilidade de a legislação, de qualquer tributo,
atribuir li ••• ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento
sem prévio exame da autoridade administrativa" (art. 150),
deslocando a atividade de conhecimento dos fatos para um
momento posterior ao do fixado para cumprimento da obrigação,
agora já nascida por disposição da lei. Por se tratar de
verificação a posteriori, convencionou-se chamar essa atividade
de homologação, encontrando a doutrina ali mais uma
modalidade de lançamento -lançamento por homologação.

Claro está que essa última nonna se constituía em exceção, mas
que, por praticidade, comodismo da administração,
complexidade da economia, ou agilidade na arrecadação, o que
era exceção virou regra, e de há bom tempo, quase todos os
tributos passaram a ser exigidos nessa sistemática. ou sej~, as I

__~ rJi'd~\i):rm,!'t'SúàSjleiscreguhtdoras '6x.Í'gelll l(i}flb.upagament(}~setn,préViinCltxà'01e;'Go/bgin,flspXP'~],)
3.1oó1 ,;;XX /. C()r8;aJliu16fi'llWd~(j{dWüBfsW!ÚfV~\f.1f)1 deslu (jOGumento.

Neste ponto está a distinção fundamental entre uma sistemática e \ I.~ I
f'" • ",,.... ..,. ••• - ~ .- -,.,. ,. - ,..
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tributo, basta compulsar a sua legislação e verificar quando
nasce o dever de cumprimento da obrigação tributária pelo
sujeito passivo: se dependente de atividade da administração
tributária, com base em informações prestadas pelos sujeitos
passivos - lançamento por declaração, hipótese em que, antes de
notificado do lançamento, nada deve o sujeito passivo; se,
independente do pronunciamento da administração tributária,
deve o sujeito passivo ir calculando e pagando o tributo, na
forma estipulada pela legislação, sem exame prévio do sujeito
ativo -lançamento por homologação, que, a rigor técnico, não é
lançamento, porquanto quando se homologa nada se constituí,
pelo contrário, declara-se a existência de um crédito que já está
extinto pelo pagamento.

Essa digressão é fundamental para deslinde da questão que se
apresenta, uma vez que o CTN fixou períodos de tcmpo
diferenciados para essa atividade da administração tributária.

Se a regra era o lançamento por declaração, que pressupunha
atividade prévia do sujeito ativo, determinou o art. l73'''ôo
código, que o prazo qüinqüenal teria início a partir "do primeiro
dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia
ter sido efetuado" imaginando um tempo hábil para que as
informações pudessem ser compulsadas e, com base nelas,
preparado o lançamento. Essa a regra da decadência .

De outra parte, sendo exceção o recolhimento antecipado, fixou
o CTN, também, regra excepcional de tempo para a prática dos
atos da administração tributária, onde os mesmos 5 anos já não
mais dependem de uma carência inicial para o início da
contagem, uma vez que não se exige a prática de atos
administrativos prévios. Ocorrido O fato gerador, já nasce para o
sujeito passivo a obrigacão de apurar e liquidar o tributo, sem
qualquer participação do sujeito ativo que, de outra parte, já tem
o direito de investigar a regularidade dos procedimentos
adotados pelo sujeito passivo a cada fato gerador, independente
de qualquer infommção ser-lhe prestada. " (grifo nosso)

É o que está expresso no parágrafo 4°, do artigo 150, do CTN, in
verbis:

"Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco)
anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo
sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se
homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito,
salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

Entendo que, desde o advento do Decreto-lei 1.967/82, se
encaixa nesta regra a atual sistemática de arrecadação do
imposto de renda das empresas, onde a legislação atribui às

~;'~~',:'f,g:,i;t5;'~;é\ i[OClS!n.! 'hnado 'i'f~~~"~~~~~~~~~~~:£!~;;~~~~t~~€~rX;l"i""P'""{1
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Registro que a referência ao formulário é apenas reforço de
argumentação, porque é a lei que cria o tributo que deve
qualificar a sistemática do seu lançam~nto, e não o padrão dos
seus formulários adotados. '

Refuto, também, o argumento daqueles que entendem que só
pode haver homologação de pagamento e, por conseqüência,
como o lançamento efetuado pelo Fisco decorre da insuficiência
de recolhimentos, o procedimento fiscal não mais estaria no
campo da homologação, deslocando-se para a modalidade de
lançamento de oficio, sempre sujeito à regra geral de decadência
do art. 173 do CTN. (grifo nosso)

Nada mais falacioso. Em primeiro lugar, porque não é isto que
está escrito no caput do art. 150 do CTN, cujo comando não
pode ser sepultado na vala da conveniência interpretativa,
porque, queiram ou não, o citado artigo define que "o
lançamento por homologação opera-se pelo ato em que a
referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim
exercida pelo obrigado, expressamente a homologa".

o que é passível de ser ou não homologada é a atividade
exercida pelo sujeito passivo, em todos os seus contornos legais,
dos quais sobressaem os efeitos tributários. Limitar a atividade
de homologação exclusivamente à quantia paga significa reduzir
a atividade da administração tributária a um nada, ou a 'um
procedimento de obviedade absoluta, visto que toda quantia
ingressada deveria ser homologada c, a 'contrário sensu', não
homologado o que não está pago.

Em se!:,'1Jndolugar, mesmo que assim não fosse, é certo que a
avaliação da suficiência de uma quantia recolhida implica,
inexoravelmente, no exame de todos os fatos sujeitos à
tributação, ou seja, o procedi,nento da autoridade administrativa
tendente à homologação fica condicionado ao "conhecimento da
atividade assim exercida pelo obrigado", na linguagem do
próprio CTN."

Como visto no relatório, o representante da Recorrente foi cienti ficado do
amento em 24/11/2003, referente a crédito previdenciário de 09/1994 a 12/1995.

Assim, tendo em vista que a regra de incidência de cada tributo é que define a
mática de seu lançamento e, tendo a Contribuição Previdenciária natureza tributária, cuja
si ação atribui ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento, sem prévio exame da
ridade administrativa, amoldando-se à sistemática de lançamento por homologação, a
agem do prazo decadencial desloca-se da regra geral estatuída no art. '173 do CTN, para
ntrar respaldo no S 4° do art. 150, do mesmo Código, hipótese em que os cinco anos têm
o tenno inicial a data da ocorrência do fato gerador.

Docvmento de 4? , ~~~,!:!m~(~~ú,d~~1"8~e:£?ifitr~i~nà~te,t:l:{Z~li~º',U)lfj'itilii:~';;J1Bjff(h'd,Fáf1~il8ft'tiWi~y&&!rtlbll1frln~Mêb:lBel(êc6(rgo de Ioc<ll!za\>k .."I, .",1(2" ,.I .. ,,,",,rtt"rLJ" '"''',''" .<l '"', ",' •... """",3\ ,1.9 íiL" ", ...,L, ",,,,i.",,, ,l:t ç
e ngue definitivamente o crédito tributário, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude
o ~ ~imulação (CTN, art. 150, S 4º), o que não se tem notícia nos autos, entendo decadente o
(iJn~i1:o C1:i '~,-::7F;'''';;-;:: '\"'~r.:(Y"'I~I'.,.;,~,'--,.,,'~(;".~"!~, ••. ~ •.•••"'&~1::4,.., .....•..••~ ...• ; ..•~ ...•....~i ••••• ~,..,. ••••••• - ••••••••• ~ - •••• 4 ••••• : •••• '. - --
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Mesmo para aqueles que não concordam com a aplicação do art. 150, 114°, do
N, o crédito previdenciário lançado também está atingido pela decadência.

Por todo o exposto, acato a preliminar ora examinada, restando prejudicado o
me de mérito.

CONCLUSÃO

Em razão do exposto,

Voto pelo provimento do recurso.
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DUGurnento Zie 47
código Lle
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